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PROJETO DE LL~ •• = ~LO', U~ ~~~z 

( 00 S1 ' _carlOS Al berto Campis t a ) 

j tP'I(í; rfJ .!f fi/ 326 ] I l 

Dispõe sobre o registro das 
entidades sindicais e estabele 
ce procedimentos para a 
ção autônoma de conflito 
presentação sindical. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

solu­
de re 

Art. lº - Os 
. . lnC1SOS I dos ar t igos 11 5 e 

121 da Lei nº 6 .015, de 31 de dezembro de 197 3 , passam a 

vlgorar com a seguinte redação: 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABRI9 1) 

"Art. 115 - No Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas serão inscritos: 

I - Os contratos, os atos constitutivos, 

o estatuto ou compromisso de sociedades 

civis, religiosas, pias, moralS, cientí­

ficas ou literárias, b em c omo os das f un 

dações, das associações de utilidade pú­

blica e das entidades sindicais; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 121 - O registro das sociedades, 

associações, fundações e entidades sindi 

cais consistirá na declaração feita no 

livro pelo oficial, do número de ordem, 

da data da apresentação e da espécie do 

ato constitutivo, com as seguintes indi­

cações: 

I- a denominação, o fundo social, quando 

houver, os fins e a sede da associação 

ou fundação, o tempo de sua duração e, 

no caso de entidade sindical, a base ter 

ritorial e o âmbito da representação pr~ 

fissional ou econômica. 

l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS -2-

Art. 2º - Ao Ministério dJ Trabalho e da Adminis 

traç§o é vejajo interferir, direta o~ injireta~ente, na auto 

nomia sindical, notaja~3nte em q~estôes de constituiç§o e de 

re~res~ntaç§o de sindicatos ~rofission3is ou patron3is. 

Parágrafo único - Incumje ao Ministério dJ Traba 

lho e da Adninistraç§o orga,izar e manter atualizado o cadas 

tro das e~tidades sindicais, se~dJ que o arq~ivam3nto dos 

respectivos ass3nta~3ntos n§J imolicará a CQn~essão da perso . -
n3lidaje jurídica de direito privado d3ssas e,tidad3s . 

Art. 3º - O cart6rio q~e efetuar o registro de 

e,tidaj3 sinjical enviará, de~tro d3 q~lnze dias, a certid§o 

dJ assentam3nto ao Ministério dJ Trabalho e da Administra~§o, 

para fins de alimentar seu banco de dados estatísticos. 

§ lº - Será também 9,caminhaja ao Ministério do 

Trabalho e da Adninistraç§o a certidão dJS atos qU3 dispo-

n~am sobre a extinç§o das e~tidades sinjicais, m'Jdificação 

de sua base territorial ou âmbito de representa~§o econômica 

O'J profissional. 

§ 2º - O descumorimento, pelo cart6rio, do dis-

posto n8ste artigo importará na aplica;ão da multa d3 500 

(q~in~entas) UNIF, duplicada em caso de reincidªn=ia. 

Art. 4º - As controvérsias entre e,tid ,3des sln-

dicais, referentes ao âmbito da representa~§o profissional 

ou econômica, em u~a mesma base territorial, ser§o dirimidas 

pela Co~iss§o Paritária Sindical, 6rg§0 autônomo e indepen -

dente dJ EstadJ. 

§ lº - A Comiss§o Paritária Sindical é composta 

por selS representantes dJS trabalhadores, sendo trªs perte~ 

centes a centrais sindicais e trªs a confedera~ô9s naclo-

nais, e seis represe~tantes dos empregadores, todos com man-
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dato de 3 anos. 

§ 2º - Na orim3ira investid~ra dJS c~mpen3ntes 

d3 Co~issêo, observar-se-§ o critêrio estabele=id ,J no arti 

go 18, § 2º, da Lei nº 7.998, de 11 de janeir~ de 1990. 

Art . 5º - Com~ete à Comissêo Parit§ria Sindi­

cal exa~inar os casos e~ q~e S3 disc~ta ou ten~a sidJ cons 

tatada a su~erposiçêo de r8prese~ta~ê~ entre dJis ou 

sinjicatos profissionais ou de empregadores . 

m.'31.s 

§ lº - Os casos de superposiçêo referidos nes­

te artig~ serêo submetidos à Comissê~ Parit§ria Sinjical: 

a) pelos sindicatos envolvidos; ou 

b) pelo Ministêrio do Trabalho e da Administr~ 

çêo, se~pre que o cadastro je entid3des sinjicais acusar a 

existên=ia de conflito d3 re~resenta;êo. 

§ 2º - A c~missêo c~~por§ o c~nflito intersin­

dical bus~ando prefere~te~ente o s~nS3nso entre as entida­

d3s sindicais diretamente envolvidas . 

§ 3º - Nê~ sendJ possível o asordo, a Co~issêo 

ela~orar§ auto~atica~3nte laudo circ~nsta~:iadJ, c~ncluin ­

do pela indicação da entidade que representar§ a categoria 

ou pela representatividade de a~~as, m3diante redivisêo d3 

base territorial das mesmas. 

§ 4º - Antes de lavrar o laudo, poder§ a Comis 

sêo determinar a c~,voca;ê~ de assembl§ia para que os tra-

balhad~re3 ou e~pregadores representadJs pelas entidades 

s i ndicais d31iberam, em escrutínio s3creto, q~al d31as atu 
/ 

ara em nom3 d .3 :ategoria, valendo o qU3 for de=idido por 

2/3 dos representadJs na base territorial . 
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§ 5º - CelebradJ o aCQrdJ ou emitidJ o laudo, a 

ComissãJ disso dará cQ~hacim3ito 3J Ministério dJ Trabalho 

e d3 Ad ,ninistra~ãJ p3ra fins de arq~ivam3nto e publica~ãJ , 

q iJe se fará m3diaite sintesa nJ Diário Oficial da UniãJ, a 

partir d3 quandJ projuzirá efeitos parante terceiros. 

Art. 6º - ComJete à Justiça do Trabalho dirimir 

conflitos intersindicais de representa~ãJ, seJa in~ide~tal­

mante, nJ julgamaito da dissidio coletivo, seJa em açãJ de 

uma entid3de contra a outra . 

§ lº - Para solucion3r o conflito, a J ustiça do 

Trabalho priorizará ~ritérios q iJ8 conduzam 

da entidade de maior representatividade . 

, 
a determinação 

§ 2º - Aplica - se à decisão proferida em confli 

to inter sindical o disposto no artigo 471, inciso I, do Có­

digo de Processo Civil . 

§ 3º - A Justiça do Trabalho 
. / comunlcara o teor 

da decisão ao Ministério do Trabalho e da Administração pa­

ra os fins do § 5º e do Artigo 5º desta lei. 

§ 4º - Será aplicada a pena de extinção do pro-

cesso, sem julgamento do mérito, quando ficar constatado 

que o conflito de representação não foi previamente aprecl~ 

do pela Comissão Paritária Sindical. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vlgor na data de 

sua publicação, revogada s as disposições em contrário, esp~ 

cialmente os artigos 512 a 524, alinea "a" do parágrafo úni 

co do artigo 525, artigo 528 e 531, §§ lº a 4º do artigo 

532, § 2º do artigo 534, artigo 537, parágrafo 
/ do unlCO ar-

tigo 541, artigos 542, 546 e 547, § 5º do artigo 549, parte 

final do caput dos artigos 550 e 551 e seu § 8º, § 2º do ar 

tigo 553, artigos 554 a 557 § lº do artigo 558, artigos 559 

e 570 a 577 e 606 a 610 da Consolidação das Leis do Traba-

/ 
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lho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de lº de malO de 

1943, e a Lei nº 6.512, de 19 de dezembro de 1977. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição pretende regulamentar o 

art. 8º da Constituição Federal, uma providência que vem 

sendo colocada, quase que diariamente, por entidades sindi 

calS a esse Parlamento através de sua Comissão do Traba­

lho, Administração e Serviço Público. 

o projeto é absolutamente simples. Ele apenas 

define o Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas como ór 

gãos competente para o registro de entidades sindicais, a­

tribui ao Ministério do Trabalho a função de organlzar e 

manter atualizados o cadastro nacional das entidades sindi 

cais, institui comissão paritária de representantes sindi­

cais das categorias econômicas e profissionais, cUJa fun­

ção é dirimir dúvidas e controvérsias acerca da criação 

fusão, desmembramento ou extinção de entidades sindicais, 

e, finalmente, dá competência à Justiça do Trabalho para o 

julgamento dos processos que não forem so l ucionados na co­

missão bipartite. 

Sala das Sessões, em vV de ( , ......... l, de 1992 

Dep tado 
J ("-7 1 ~ 

CARLOS ALBE ) TO CAMPISTA 
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"LEGfStACAo errADA ANEXADA PELA 
OOORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N." 6.015 - VE 31 Dl DEZEMBRO 
DE 1973 

Dl.spôe sobre os regIStros públicos e 
da outras prol;zdénetas 

o PresIdente da Repúbllca 

Faço saber que O Congresso Naclo­
na! decreta e eu sanciono li. seguin­
te Lei: 

.. .. . . . ... .. .. . . .. . . . . .. . ... ... . . .. ... ... .. ... .. . .. ... ... 

TITULo fi 

Do Regtstro Civil de Pessoas Natural, 

.............................................................. 

CAPtTULO XIV 

Das retificaçóes, restauraçó~ 
e suprimentos 

.. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 114. As questões de fillação 
legitima ou ilegitima serão decididas 
em processo contenc;oso para anul!!­
ção ou reforma de assento. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. ". .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TITULO TIl 

Do Registro Civil de pessoas Jurídica3 

CAPÍTULo I 

Da Escrituração 

.. .. . .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Art. 115. No registro ci,iI de 
pessoas juridicas serão inscritos: 

I - os contratos, os atos constitu­
tivos, o estatuto ou compromissos das 
sociedades civis, religiOsas, pias, mo­
rais, cientificas ou literárias. bem como 
o das fundações e das associações ele 
utilidade pública; 

.. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ----. . . . . . -. . . . . . . . . . 
Art. 120. A existência legal das 

pessoas juridicas só começa com o 
registro de óeus atos constitutivos. 

Pa rá gra fo único. Quando o fun­
ciona mento da soci edade depender de 
aprovação da autoridade. sem esta não 
~oàer :i. óer feito o registro, 

CAPíTULO fi 

Da Pessoa Jurídica 

Art. 121. O r egistro das sociedades 
e Lmdações consistirá na decla ração, 
fe ita no li vro, pelo oficial. do nu­
mero de ordem, da data da apresenta­
ção e da espécie do ato constltut!>o, 
com as segu intes indicações : 

I - a denomina ção, o fundo social. 
qua ndo houver , os f ins e a sede da 
associação ou fund ação, bf'm como o 
tempo de sua duração; 

. . . - -. . . . . . . . - . . . . . . . . . - . . -. -. -. . 

. . ~ . . . .' .... . " 
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uLEGISlAÇAO CITADA ANEXADA Pf1 A 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS .. c.Df" 

LEI N. 7.998 - DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desempregu, o Abono Salarial, institui 
o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, 

e dá outras providências 

O Presiàente da Republica . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segumte Lei: 

.. .. ... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Gestão 

Art. 18 . É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Tra­
balhaàor - CODEFAT, composto de 9 Inove) membros e respectivos suplentes . 
assim definidos : 

. ........................................................................ 

§ 2: Na primeira investidura, observar-se-á o seguinte: 

I - 1/3 (um terço) dos representantes referidos nos incisos I e lI , do "caput" , 
deste artigo, será designado com mandato de 1 (um) ano; l í 3 (um terço ), com 
mandato àe 2 (dois) anos e 1/ 3 (um terço) . com mandato de 3 (três) anos; 

II - o representante do Ministério do Trabalho será designado com mandato 
de 3 (três ) anos; o representante do Ministério da P:revidência e Assistência So· 
cial, com mandato de 2 (dois) anos; o representante dT BNDES. com mandato de 
1 (um) ano . 

. .............................................. __ ........................... -- ... 

.. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 
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"lEGlSlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLÁnVOS·c.ol'" 

LEI ~? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 (*) 

InSIllUl o Códi,>?o de Processo Civil. 

o Presidente da Republica: 

Faço saber que o Congresso Nacional decrela e eu sanciono a seg uinte Lei: 

. . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. ~ .. . .. .. , .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. 

TiTl'LO \ ' 111 

DO PROCEDI \I ENTO ORDINARIO 

. . . .. .. .. --- . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. --.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. 

C.\P IT t.:LO \ ' 111 

DA SE"iTE:-;ÇA E DA COISA JULGADA 

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Seção /I 

Da Coisa Julgada 

.. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. . . . .. .. .. . .. .. .. .. -. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -- .. .. .. .. .. . .. .. .................. 

An. 47 1. Nenhum j uiz decidira novamente as queslões ja decididas. rela llvas a 
mesma lide. salvo: 

I - se. lralando-se de relacão juridica continualiva. sobre \'eio modificacão no e~­
lado de falO ou de direilo: caso em que podera a pane pedir a revisão do que foi eSlal UI­

do na sentença: 

- .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . -

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPU TADOS 

''LEGlSlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COOROENACAO D~ EST UDOS LEGISLATIVOS-CeDr ' 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

DECRETO-LEI N° 5.452 - DE 1° DE 
MAIO DE 19431 

TíTULO V 
JA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

Capítulo I 
DA INSTITUiÇÃO SINDICAL' 

:;eção I 
J A ASSOCIAÇÃO EM SINDICATO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art . 512. Derrogado pela ConstitUição Fede­

ral. art. 89. I 

Arl. 513. São prerrogativas dos sind icatos 

a) reoresentar , perante as autorldaoes adml­

nlstrallvas e Juolclárlas. os Interesses gerais da res­

oectlva categoria ou profiSsão liberai ou os Interesses 

nOlvlduals dos assoclaoos re latiVOS a allvldaoe ou 

oroflssão exerCida , 

b) ceie orar convenções colellvas de trabalho; 

o Redação com lunaamento no dlSpOSIO no 

decrelo-- lel n9 229, de 28-2- 1967. que aeu 

nova redação ao Título VI (Das conven­

ções coletIVas oe traba lho). 

o Lei n 9 8.073. de 30 de julho de 1990' 

Art. 39 As entidades smdlcals Dooerão 

atuar como SUDSllluros Drocessuals aos mle­

grantes da calegofla (0 .0 31-07-1990) 

C) eleger ou oeslgnar os reúresentanres oa 

resoectlva categorra ou oroflssão liDera i. 

d) colaoorar com o Estaoo, como orgãos tec­

nlcos e consultivos. no estudo e SOlução aos proole­

mas aue se relaCionam com a respectiva categoria 

ou oroflssão liberai ; 

e) Impor cont rr ou lções a todos aqueles Que 

oartlcloam das categorras econômicas ou oroflSSIO­

nalS ou oas orof lSsões liberaiS reoresentadas 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

o v. Enunclaao TST nO 224 

Paragrafo único. Os slnolcatos oe emorega­

dos terão. outrossim. a orerrogatlva oe fundar e 

manter agências de cotocação. 

Art . 514 São deveres dos sindicatos 

a) cotaborar com os pooeres ouOt lCOS no de­

senvotvlmento da solidarredade socia l. 

b) manter serviços oe assistênCia fudlclárla 

para os aSSOCiados; 

o V Lei n~ 5.584. de 26 de lunho de 1970 

(O O 29-6- 1970) 

C) promover a conCiliação nos dissídiOS de 

trabalho, 

d) sem ore que possível e de acordo com as 

suas posslbrlldades, manter no seu Quaoro de pes­

soal , em convêniO com entidades assistenciais ou 

por conta oróprla, um assistente social com as alrl ­

OUIÇõeS esoecíflcas de promover a coooeração ope­

raCional na empresa e a Integração profissional na 

classe. 

o A almea "d" fOI acreSCida Dela lei ~ 6.200, 

de 16 de abfll de 1975 (O O 17-4-1975) 

Parágrafo único Os slnOlcatos oe emprega­

dos terão. outrossim . o Qever oe. 

a) promover a fundação de coooeratlvas de 

consumo e de crédito. 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e 

pre-vocaClonaIS. 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL . 

Art. 139. Na vlgimcla ao estado de SitiO 

decrelado com iunaamento no an. 137, I. SÓ 

poderão ser tomadas conrra as pessoas as 

segumtes medidas: 

IV - susDensão da liberdade de reu-

mãe. 
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Seção 11 
DO RECONHECIMENTO E INVESTIDURA 
SINDICAL 

A Seção li (ans 515 a 521) fOI derrogada Dela 
ConstitUIção Federa l 

Seção 111 
DA ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO 

. . . . . . . . ... . . . -. . -. . . . . ... . ... . . . . ... . ... ... . ... -. . -

Art. 528. Derrogado pela Consmulção Fede­
ral. art. 8°, I 

Seção IV 
DAS ELEIÇOES SINDICAIS 

A Seção IV (ans. 529 a 532) fOI oerrogada pela 
ConstitUIção Federa l. 

Seção V 
DAS ASSOCIAÇÕES SINDICAIS DE GRAU 
SUPERIOR 

A Seção V (ans. 533 a 539) fOI aerrogaaa pela 
Constituição Federa l. 

... . ... . . . -. ... . . . -. -. ... ... . ... - ... ... . ... .. ... ... .. ... ... ... ... . ... ... ... 

Seção VI 
DOS DIREITOS DOS EXERCENTES DE 
ATIVIDADES OU PROFISSÕES E DOS 
SINDICALIZADOS 

... ... . . . . . . . ... . ... . . ~ ... . . ... ... ... ... ... . . .. . . . . ... . ... ... . .. ... ... 

!.,r! 541 . Os oue exercerem determlnaoa atl­
V10ade ou or01lssão onoe não na la slnolcato oa res­
oeCl lva calegofla . ou oe atlVloaoe ou profissão 
Similar Del conexa , pooerão llliar-se a slnolcato oe 
orotlssão Idê~tlca , similar ou conexa . eXistente na 
'ocalloaoe ma is orox lma 

Paragrato un lCo O OISOOStO neste artigo se 
aOllca aos Slndlcalos em re lação as resoeClIvas fe­
aeraçóes na con forrr,loaoe 00 ouaoro ae at lvloaoes 
e orot lssóes a que se relere o ar:. 577 

• o. art. 577 fOI derrogaao aela Constituição 
Feaera l 

tu: 542 De tooo ato leSIVO oe dlleltos ou 
contraflO a esta lei , emanaoo oa OlrelOrla , 00 conse­
Ino ou ca assembléia geral da entidade slnolca l, 
oooera oualouer exercente de atiVidade ou oroílssão 
recorrer oentro de 30 Olas , oara a autoridade com­
oetente 00 Mlnlslerlo do Traoalno e oa PrevidênCia 
SOCial 

. . ..... ....... ... . .. . ......... . . ... ... .. 
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Art. 546 . Derrogado pela Cons(f(Ulçào Feae-
ra l 

Art . 547 . t. eXigida a oualloaoe de slndlcaliza-
00 oara o exerclclo de oualquer função repre­
sentativa de categoria econômica ou oroflsslooal em 
órgão ollclal oe delioeração coletIVa. cem como para 

o gozo de favores ou Isenç6es tnbutáflas, salvo em 
se tratando oe atlvldaoes não económlcas . 

Paráorafo úniCo. Antes oa posse ou exercÍCIo 
das funçõe~ a que alude o artigo anterior ou de 
concessão dos favores . será Indispensável compro­
var a sindicalização, ou oferecer prova meDIante 
certidão negatIVa, oa autoridade regional do Mlnlste­
riO do Trabalho e da PrevidênCia Social. de que não 
eXiste sindicato no local onde o Interessado exerce 
a respectiva atiVidade ou profissão 

• Redação com lundamento na lei n9 4.923, 
de 23-12-1965 (0.0. 29-12-1965). 

• V Parecer NormatiVO TST nº 80. de 15 de 
setembro de 1978, aue considera laClla­
mente derrogado este artigo na pane que 
estabelece "mllaç6es 80 gozo de lavores 
ou Isenções /fIoutánas (DJU. 25-9-1978) 

Seção VII 
DA GESTÃO FINANCEIRA DO SINDICATO E SUA 
FISCALIZAÇÃO 

A Seção VII (an. 548 a 552) 101 derrogaoa Dela 
ConstitUIção Federa l 

Seção VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 553 As Infraçóes ao OISOOStO neste Cao,­
tulo serão ounloas. segunoo o seu caraler e a sua 
gravloaoe, com as seguintes oenalldaaes 

a \ multa de 6 (seis \ a 300 (trezentos \ valores 
regionais oe referência . oobrada na relncu:!êncla 

• V. Lei 7.855. an. 5º. 

• o.s trens b . c. d e e e os §§ 1" e :z'i loram 
revogaoos oela ConsllCUlcão de 198E 

Art 554 Revogaao Dela ConslttUlção Feaera ' 

Ar:' 5:;5 laem 

Art . 55ô. la em 

Art . 557 . Idem 

Seção IX 
DISPOSiÇÕES GERAiS 

Art. 553. São oOllgadas ao registro teoas as 
associações oroílsslonals constlluiaas por atiVida­
des ou profissões Idênticas. s,mllares ou conexas. oe 
acorao com o ar: 511 e na conformloave 00 ouadro 
de atlvldaoes e proTlssóes a Que alude o Capitulo 11 
oeste TitUlO As associações oroflsslonals reg lstra­
oas nos termos deste amgo poderão representar , 
perante as autolldaoes administrativas e )UdIClállas. 
os Interesses IndiViduaiS dos associados relatiVOS à 
sua atiVidade ou profiSsão, sendo-lhes tambem ex-
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Art 559. O Preslaente da Reoúb llca . exceo­
clonalmente e meolante prooosta do Ministro ao 
Trabalho e aa PreVidência Social . fundaaa em razões 
oe utllldaae oúbllca , podera conceoer , Dor aecreto, 
as assoclaçoes CIVIS constltulaas para a aelesa e 
coordenação de Interesses econômiCOs e prollsslO­
nals e não oorrgaoas ao registro orevlsto no artigo 
anterror, a prerrogat iva aa allnea " d" ao art . 513 deste 
caoitu lo. 

- . -. . -. . . . . -. . . . . . ~ . . . . -. . . . . . . . . . . . . . 

Capítulo 11 
DO ENQUADRAMENTO SINDICAL 

"'I 570 Os Sindicatos consl liU 'r-se-ão , nor­
malmente por cateqorlas econômicas ou prof lsslo-, -
nals esoecli lcas, na conlormloaae oa alscrrmlnação 
ao quaaro oas atividades e profiSsões a que se retere 
o art 577 , ou segundo as SUOOIVlsõeS aue. soo 
oroposta aa Comissão ao Enouaaramento Sindical , 
oe que trata o art . 576, forem cnaoas pelo Ministro 
do T raoa lno e da PreVidênCia Socla 

• Aolicavel. o "caput ". ao rraoa lhaaor rura l 
(fel ~ e 5889, de 8-6-1973 e decreto n9 

,~3 6P6 de 12-2-1974) 

• A CES 101 extrnta Dela ConstJlurção de 
1988. 

Parágrafo úniCO. Ouando os exercentes de 
qualsauer atiVidades ou oroflssões se constltulrem, 
sela pela número reauzldo , seja Dela natureza mes­
ma oessas atiVidades ou profissões sela pelas aflnl­
oaaes eXistentes entre elas em conolções tais que 
não se oossam slnolcallzar eilclentemente pelo crl ­
teno ae esoeclflcloade ae categona . e-Ines oermlt l­
do slnolcallzar-se pelo crlterlo De categorias 
Similares OU conexas, entenoenoo-se como tais as 
que se acnam compreendlaas nos limites de cada 
grupo constante ao quadro ae atlvlaaaes e profiS­
sões. 

An. 571 . Qualquer das atrvlaaaes ou orofls­
sões concentraaas na forma ao paragrafo único ao 
artigo antenor pooera alssoclar-se ao slnalcato pr ln­
cloa l, formanao um slnalcalO especlÍlco. aesae que 
o novo Slnalcato, a JUIZO aa ComIssão do Enquaara­
mento Slnolcal , ofereça posslbllldaae oe Vida asso­
Ciativa regular e ae ação Sindical ellClente . 

Art 572. Os SIndicatos que se constltuirem por 
categorras SImIlares ou conexas , nos termos do pa­
ragrafo únICO 00 art . 570. adotarão aenomlnação em 
que fiquem, tanto quanto posslve: expliCitamente 
menclonaaas as at lvldaaes ou proilSsões concentra­
oas, ae cOnformldaae com o quaoro aas atlvldaaes 
e orOilSs6es, ou se se tratar ae SUOdlvlsões, de 
acorao com o que determinar a Comissão do Enqua­
dramento SIndical 

Paragrafo úniCO Ocorrenao a hIpótese do 
artigo antenor, o slnOlcato prlnc loal tera a denomIna­
ção alteraoa. ellmlnanao-se-Ihe a aeslgnação re lati­
va a atlvloade ou protrssão diSSOCIada. 
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Ar!. 573 O agrupamento dos Sindicatos em 
'eaerações obedecerá à~ mesmas regras oue as 
estaoeleclaas neste Caoitulo Oâra o agrupamento 
oas at lvloaaes e profissões em slnalcatos. 

Paragralo úniCO As teaerações ae Sindicatos 
oe orolissões liDeraiS oooerão ser organlzaaas Inoe­
oenaentemente ao gruDo báSICO oa confederação, 
sempre aue as resoectlvas profissões se acnare'Tl 
suometloas Dor alsPoslçôes ae lei a um unlco regu­
'amento 

• O decreto-ler nO 229. de 28 de levererro de 
19ó7 (00. 28-2-19ó7J, revogou o § 2", 
passando o § 19 a paragralo umco. 

Art. 574 Dentro da mesma Dase terrltonal , as 
emoresas Inaustrlals do tiPO artesanal ooderão cons­
liturr entraades SlnOlcalS, ae orrmelro e segunoo 
graus alstlntas das associações aas empresas con­
gêneres, ae tiDO diferente 

Parágrafo úniCO Compete à Comissão do En­
quaaramento Slnalcal definir , oe moa o genériCO, 
com a aprovação ao Ministro 00 Traoalho e da Pre­
vlaêncla SOCial , a almensão e os aemals caractens­
IICOS aas emoresas Inoustnals ae tipO artesanal. 

Os arts 57:' a 577 foram oerrogados pela 
Const ituição Federal 

. . . . . . . . ~ . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - . 

Se ç ão V 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

. - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . 
Art. G06 Às entIdades SindicaiS cabe, em caso 

de falta de pagamento da contnbulção SIndical, pro­
mover a respectrva cobrança JudiCIal, mediante ação 
executiva, valendo corno titulo de diVida a cenldão 
excedida pelas autondaoes regionai s do Mlnlsterro 
do Trabalho e da PreVIdênCia Social. 

• Redaçilo dada pelo aecreto-Iel ~ 925, de 
10 de autuDra De 1969 (O. O. 13- 10- 1969) 

§ 1º O Mlnlsteno do Trabalho e da PreVIdêncIa 
SocIal baIxará as Instruções regulanao a expeolção 
das certidões a que se refere o presente artigo, das 
quaIs deverá constar a Individualização da contri­
bUinte, a IndIcação do débIto e a deSIgnação da 
entrdade a favor da qual e recolhIda a ImportâncIa da 
contrrbulçãa SIndical , de acordo com o respectIvo 
enquadramento Sindical. 

§ 2" Para os fIns da cobrança JudICIal da 
contrrbuição SIndIcal são extensIvos às entrdades 
SlnalcalS, com exceção do toro especial , os pnvllé-
9'os da Fazenda Pública, para cobrança da diVida 
ativa. 
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Art. 607 . E considerado como documento es­
sencial ao comoareclmento às concorrências Oúbl, ­
cas ou aomlnlstratlvas e para o fornecimento às 
reoart lções paraestatais ou autárquicas. a prova oa 
qUitação da respectiva contribUição slnolca l e a de 
recolhimento da contribUição slnolcal. oescontaoa 
aos respectivos empregados. 

Art. 608. As repartlçOes federais . estaduais ou 
municipais não concederão registro ou licenças para 
funcionamento ou renovação de atiVidades aos es­
tabelecimentos de empregadores e aos escritóriOS 
ou congêneres dos agentes ou trabalhaoores autO­
nomos e profiSSionais liberais. nem concederão alva­
rás de licença ou localização. sem que sejam 
eXibidas as provas de quitação oa contrloulção sin­
dical. na forma 00 artigo anterior. 

Parágrafo único. A não observânCia do dis­
posto neste artigo acarretará. oe pleno direito. a 

nulidade aos atos nele referidos. bem como dos 
menCIOnados no art . 6IJ7. 

• a Dará grafo úmco foi acrescido oela leI nR 
6.386. de 9 de dezembro oe 1976 (0.0. 
10-12-1976). 

Art 6IJ9. O recolhimento da contribUição Sin­
dical e tooos os lançamentos e moVImentos nas 
contas respectivas são Isentos de selos e taxas 
federaiS. estaduais ou muniCipaiS . 

Art. 610. As dúvidas no cumprimento deste 
CapItulo serão resolVidas pelo SecretárIO de Aela­
ções do Trabalho. que expedirá as InstruçOes que se 
tornarem necessárias à sua execução. 

. . . . . . . . . - . . . . . . - . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . -

. . -. . . . . . . . . . . - - . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -
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"LEGISLACÃO r!TAOA ANEXADA PELA 
~vORDENAÇAO Di: ES l ~iJGS 'i..EGlsLAnvoS-CsI'l" 

LEI N, · 6.~12. de 19 de dezembro de 19 77. 

Dispõe sOLre a obrigatoriedade 
do voto nas eleições sindicais 
e dâ outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
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Art, 1,' - E obrigatõrio o voto nas eleiçces 

sindicais. 
Parâgrafo único O associado fal:oso deve 

ra justifi ca r-se, atê 60 (sessenta) di as, a contar da data 

do têrmino da eleição, perante a diretoria do sindicato, à 

qua 1 compete deci di r sobre a justi fi cação, cabendo recurso 

para a Assembleia Geral da entidaoe . 

A r t. 2 Q - F i n d o o p r a z o p a r a jus t i f i c a ç ã o, a 

diretoria oa entidade sindical enviarã à Delegacia Regional 

do T r a bel h o r e 1 a ç ã o dos f a 1 tos os, bem as sim as jus t i f i c a ç õ e s 

porventura apresentadas. 

Pcr âgra fo un i co Quando se tratar de enti 

da de sindical de empreaados, a relação prevista neste arti 

go deverã i ndi car o jempregador de cada um dos que dei xaram 

de comparecer às eleições sindicais. 

Art. 39 - Compete a diretoria da entidade 

s inoi ca~ aplicar, ao associado que deixar de votar, se m cau 

s a justificada, permi~ido recurso para a Assembleia Seral do 

sindicato, a penalidade preVIsta no art. 533, !' da Co nsol ~ 

dação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n9 5.4 52. de 19 dE' 

maio de 1943), nos seguintes termos: 

a) se associado-trabalhador: multa corres­

po ndente a 1/30 ( um trinta avos) do valor de re- e rên cia Vl 

gente na região; 

b) se associado-empregador, profissional li 

beral ou trabalhador autônomo: multa de 1/10 (um decimo) do 

valor de referencia vigente na região. 

Parãgrafo único Em caso de reincidência, 

as multas ora previstas serão aplicadas em dobro. 
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Art. 49 - No caso dos associados de entida 

des sindicais de empregados, caberá ã Delegacia Regional do 

Trabalho oficiar a seus empregadores determinando seja a 1m 

portância da multa descontada na folha de pagamento do mês 

seguinte e recolhida ã entidade respectiva. 

Parâgrafo unico - Os associados faltosos de . 
entidades sindicais de empregadores, trabalhadores autôno-

mos e ~rofissionais liberais, devidamente notificados pela 

Delegacia Regional do Trabalho, recolherão a importância da 

multa diretamente à entidade a que estiverem filiados. 

Art. 59 - As importâncias arrecadadas pelas 

entidades, a titulo de multa pelo não comparecimento às elei 
ções sindicais, serão escrituradas como renda eventual, e 
aplicada em programas de assistência aos filhos de seus as­

sociados. 

Art. 69 - Esta Lei entrarâ em v1gor na data 

do sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, em 19 de dezembro de 1977; 

1569 da Independência e 899 da Republica. 

'-'- -
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MENSAGEM N° 1.720, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita a retirada do Projeto de Lei n° 1.231 , de 1991 , que "Regulamenta o artigo oitavo da 
Constituição, regula a representação dos trabalhadores nas empresas e dá outras 
providências" , enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem nO 189, de 1991 . 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE) 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Solicito a Vossas Excelências. de conformidade com as Exposições de Motivos dos 

Senhores Ministros de Estado do Trabalho e Emprego. da Fazenda e da Justiça, a retirada do 

Projeto de Lei n2 1.231. de 1991. que "Regulamenta o artigo oitavo da Constituição. regula a 

representação dos trabalhadores nas empresas e dá outras providências" , enviado à Câmara dos 

Deputados com a Mensagem n2 189, de 1991. 

Brasília. : 1 de novembro de 2000. 
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ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI Nº 3.267, DE 1992 

(DO SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA) 

Dispõe sobre o registro das entidades sindicais e estabelece procedimentos para a solução autônoma de 
conflito de representação sindical 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 1.231 , DE 1991) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 3.267, DE 1992 
(DO SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA) 

C:i~e sobre o registro das entidades sindicais e estabelece procedimentos para a solução autônoma de 
\{;~to de representação sindical 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 1.528, DE 1989) 


